
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 079/2017 
Instaura Procedimento Administrativo e Constitui comissão 
Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a autorização de doação de bem imóvel à Associação dos 
Municípios de Entre-Rios (AMERIOS), através da Lei 3.170/2008; 

CONSIDERANDO a necessidade de constatação do descumprimento das 

exigências estabelecidas, que implicará na reversão do imóvel; 

DECRETA: 

Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo, com 
fundamento na Lei 3.170 de fevereiro de 2008, a fim de apurar o descumprimento das 
exigências contidas na referida Lei, por parte da Donatária. 

§ 1°. O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período; 

§ 2°. A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a 
defesa prévia, deverá ser instruída com cópia fiel deste Decreto; 

§ 30. o processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 2°. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os 

seguintes membros: 

a) Presidente: ARILDO GONÇALVES FERREIRA, portador do R.G. n.° 

6.071.585-8 SSP/PR e do CPF n.° 851.346.789-87, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde; 

b) Membro: LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, portadora do 

R.G. 4.993.175-1 — SSP/PR, e CPF n.° 885.306.989-91, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
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c) Membro: ELISABETH RODRIGUES DA SILVA MARINHO, portadora do 
R.G n°. 1.572.003-4 SSP/PR e do CPF n.° 412.720.809-00, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços, pelo regime C.L.T, lotada na ACESF — Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários; 

d) Suplente: REGIANE DA SILVA LIMA FELISBERTO, portadora da cédula 
de identidade 'RO n°. 9.181.743.8 SSP/PR e do CPF n°. 049.091.729-12, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada Secretaria 
Municipal de Saúde; 

e) Comissão de Apoio: CARLA PHÃMELA BALBINO FAVARO, brasileira, 
inscrita no CPF n.° 054.309.639-41, Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal 
da Procuradoria de Assuntos Jurídicos. 

Art. 3° Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL aos 9 de maio de 2017. 

frELSO LU 
Prefei Municipal 
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